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*Todos os processos utilizados neste manual foram realizados no ambiente de homologação do
sistema doações. Não são processos reais de compra.

Nesta cartilha, iremos introduzir
o sistema de doações do Governo
Federal aos nossos procedimentos

para recebimento de doações.
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   Esta cartilha foi desenvolvida pela Coordenadoria de
Patrimônio Móvel da Diretoria de Almoxarifado e
Patrimônio – DAP, baseada na versão 1.1/02.2024 do
manual de doações MGI, com o intuito de atualizar os
procedimentos em relação ao recebimento de bens por
doação na Universidade, bem como a adoção do sistema
Doações do governo federal.

   Acesse o site: https://doacoes.gov.br e faça o login no
sistema:

 INTRODUÇÃO1

2 CONHECENDO O SISTEMA

https://doacoes.gov.br/
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   No menu lateral, localizado à esquerda da tela, o acesso
pode ser redirecionado a: doações disponíveis, espaço
para anúncios, dúvidas e contato com o site.

2.1 anúncios

  No menu “Anúncios”, serão divulgados os serviços
disponíveis para doação. A exibição dos serviços varia de
acordo com o tipo de login.
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2.2 DOAÇÕES

  No menu “Doações”, é possível cadastrar o tipo de
doação que o usuário deseja fazer. Para isso, é preciso
estar logado no sistema.

2.22.3 PERGUNTAS FREQUENTES

  Neste menu, é possível tirar dúvidas gerais.
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2.4 FALE CONOSCO

  Acesse este menu para obter os canais de atendimento
do sistema de doações.



3
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DOADOR PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA

3.1

3.2

Clique em ENTRAR para fazer o login no sistema
doaçoes.gov.br;

Em seguida, clique em “Sou um usuário privado” e insira o
número do seu Cadastro de Pessoa Física (CPF) e senha
na tela do gov.br.

https://doacoes.gov.br/
https://gov.br/
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Opções do Menu:

       Meus anúncios: exibe os anúncios feitos pelo usuário       

       logado:

       Republicar anúncio: caso o usuário deseje republicá-  

       lo após a expiração do anúncio;

       Autorizar doação: ação necessária ao doador para a  

       confirmação da doação:

      Mensagens: canal de comunicação entre o sistema e 

      o usuário que contém todas as informações relevantes 

      ao processo de doação, como notificações e alertas 

      geradas pelo sistema durante o processo de doação.

Ao logar no sistema, você terá acesso à tela inicial e a
todos os menus e funcionalidades disponíveis para seu
perfil, clicando em        no canto direito da tela.

3.3
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Para efetivar a doação, clique no menu "Quero Doar".

3.5
Preencha as informações referentes à identificação do
doador e sua localização. Concluida essa etapa, clique
em "Próximo".

3.4
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IMPORTANTE!

Informe o tipo de doador.3.6

ATENÇÃO!

IMPORTANTE!

O bem a ser doado pode ser de propriedade de pessoa
jurídica (PJ) ou pessoa física (PF). Sendo assim, informe se
o doador é PJ ou PF

O login sempre será feito com CPF. No caso de pessoa
jurídica deverá ser informado o CPF do sócio responsável
pelo processo de doação.
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O próximo passo é o preenchimento dos dados da
doação. Especifique o bem a ser doado, o tipo de
material e em qual categoria de material/serviço ele se
encontra.

Ainda na tela de identificação da doação, informe o valor
de mercado do bem, a data-limite para a manifestação
de interesse e o contato do responsável pela doação.
Informe também se a doação possui ônus ou encargos e
se esta se destina a algum órgão ou entidade especifica.

3.8

3.7



Ônus ou
Encargos

Donatários
Específicos Prazo Minimo

Sem Com 2 dias úteis

Sem Sem 8 dias úteis
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Sobre os prazos:

Se a doação se destinar a um donatário específico, a
guia "Donatário" deverá ser preenchida com a indicação
do órgão/entidade de destino. Nessa guia você também
poderá deixar uma mensagem para o donatário.
Se não houver um destinatário especifico, o sistema não
abrirá essa guia, indo direto para a guia "Fotos".

3.9
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Na guia "Fotos", insira até cinco imagens. O tamanho
máximo permitido para cada uma delas é de 3Mb e os
formatos aceitos são JPEG, BMP e PNG.

3.10
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Concluído o preenchimento das guias, o sistema
apresentará um resumo das informações inseridas para
conferência. Caso queira corrigir ou alterar alguma
informação, clique em "Voltar"."

3.11
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Após a conferência dos dados, assinale as declarações
necessárias à publicação do anúncio e clique no botão
"Enviar para autorização".

3.12
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Opções do Menu:

     Meus anúncios: exibe os anúncios feitos pelo usuário

     logado;

     Meus interesses: exibe os anúncios pelos quais o  

     usuário logado manifestou interesse;

     Autorizar publicação: permite consultar os anúncios 

     pendentes de autorização para publicação. O anúncio 

     que tiver donatário indicado deverá ser autorizado 

     pelo próprio donatário, já o anúncio sem donatário 

     deverá ser analisado e autorizado pela Seges.

4 Autorizar a Publicação (Donatário específico ou Seges)

4.1

Caso haja um donatário especifico, a autorização será
feita pelo órgão de destino. Caso contrário, a autorização
será dada pela Secretaria de Gestão do Ministério da
Economia - Seges.
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    Autorizar doação: ação necessária ao doador para a

    confirmação da doação

    Confirmar doação: nesse menu serão listados todos os 

    anúncios em que o donatário registrou interesse e que 

    tiveram doação aprovada pelo doador. O donatário 

   deverá selecionar um anúncio da lista para confirmar 

   doação e clicar em "Confirmar Doação". O interessado 

   em receber o bem ou serviço oferecido somente 

   receberá a notificação para confirmar doação se houver 

   quantidade para ele.

    Relatório de anúncios: exibe a relação de anúncios    

    conforme os parâmetros informados no sistema:    

    anúncio; tipo do material: periodo de inclusão; periodo 

    de autorização; anunciante; tipo do material/serviço; 

    categoria do material/serviço: órgão.

    Mensagens: canal de comunicação entre sistema e 

    usuário referente a todas as informações relevantes ao 

    processo de doação.

situação do anúncio; tipo do material: periodo de

inclusão; periodo de autorização; anunciante; tipo do

material/serviço; categoria do material/serviço: órgão.
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4.2
Ao clicar em "Autorizar Publicação", o sistema
apresentará os anúncios pendentes de autorização.
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4.24.3 Será apresentado o resumo da doação e o autorizador
poderá: publicar, indeferir ou complementar o anúncio.
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4.3.1
Publicar: ao clicar no botão "Publicar", será emitida uma
mensagem de alerta para confirmar a publicação do
anúncio.

4.3.2
Indeferimento: ocorre quando o donatário ou a Seges não
autoriza a publicação do anúncio. Nesse caso, o
indeferimento deve ser justificado.
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4.3.2.1
Se isso acontecer, o doador será informado de que seu
anúncio foi indeferido pelo menu de mensagens do
sistema.

4.3.2.2
Ao consultar o menu "Meus Anúncios", também é possível
verificar o anúncio indeferido.



28

4.3.3
Complementar: a complementação deve ser feita nos
casos em que o anúncio enviado pelo doador requer
alguma informação a mais do que a enviadas
inicialmente.

4.3.3.1
Nesse caso, o item ficará com status "Aguardando
Complementação".
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4.3.3.2
E o doador receberá uma mensagem solicitando a
complementaçãodos dados.

4.3.3.3
O doador deverá revisitar todo o anúncio, realizando as
correções. Em seguida, deve reenviar o anúncio para
autorização do órgão responsável pela publicação.
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4.3.3.4
Em "Meus Anúncios" o item fica com status
"Complementação Enviada".

4.3.3.5
O autorizador (donatário ou Seges) receberá uma
mensagem de confirmação de que o anúncio foi
complementado.
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4.3.3.6
No menu "Autorizar Publicação", o item também fica com
status "Complementação Enviada".
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4.3.3.7
O anúncio volta para a tela "Autorizar Publicação" e o
autorizador poderá: autorizar, pedir outra
complementação ou indeferir.



5
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5.1

Ônus ou
Encargos

Donatários
Específicos Prazo Minimo

Sem Com 2 dias úteis

Sem Sem 8 dias úteis

5 Publicidade de uma doação

5.1

Após o ato de publicação, que pode ser feito pelo
donatário ou pela Seges, o anúncio fica vigente conforme
os prazos estabelecidos no Decreto nº 9.764, de 11 de abril
de 2019, alterado pelo Decreto Nº 10.667, de 05 de abril de
2021.

Sobre os prazos:
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5.15.2 Clique no menu "Anúncios" para acessar as publicações.

5.2.1
Os usuários privados, estando na área logada, só poderão
visualizar as fotos dos seus próprios anúncios, as dos
demais anúncios estarão bloqueadas.
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5.2.2
Os usuários governo, estando na área logada, poderão
ver as fotos dos seus e dos demais anúncios.

5.2.3

Acesso livre sem estar logado: qualquer usuário tem a
transparência dos anúncios, porém não é possível
visualizar as fotos. Elas são exibidas apenas na área
logada, conforme o perfil do usuário.



MANIFESTANDO INTERESSE NA DOAÇÃO
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6.1 Clique no menu Anúncios, localize e clique no bem
desejado;

 O usuário governo pode demonstrar interesse em uma
doação, mesmo sendo o donatário ou não. Saiba como:

6.2

Na página do anúncio, selecione a opção “Tenho
Interesse” e informe a quantidade de itens desejados. Os
dados de contato serão preenchidos automaticamente
pelo sistema.

6 Comprovação da Entrega e Encerramento do Processo
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6.3

7.1

6.3
Clique em “Sim” na mensagem de confirmação para
registrar com sucesso o interesse na doação.

Após isso, o próximo passo é o doador autorizar a
doação. Assim, o interessado conseguirá concluí-la.

7 confirmar doação

7.1 Clique nas configurações do seu perfil e selecione o
menu “Confirmar Doação”:
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7.17.2 Aparecerá uma tarja “Doação Aprovada”
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7.3 Ao clicar, aparecerão mais informações sobre o processo
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7.4
O interessado deverá confirmar o quantitativo da
doação, a utilização do bem e a data de publicação do
Termo/Contrato de doação no Diário Oficial da União.

7.5 Ao final, o sistema exibirá uma mensagem de
confirmação da doação.



CPM - Coordenadoria de Patrimônio Móvel. Setor de

patrimônio central da UFPA;

DAP - Diretoria de Almoxarifado e Patrimônio;

MGI - Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços

Públicos

SEGES - Secretaria de Gestão do Ministério da Economia
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8 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

9 GLOSSÁRIO DE TERMOS E SIGLAS

Decreto nº 9.764/2019

Decreto nº 10.340/2020 

Decreto Nº 10.667/2021

Instrução Normativa nº 6/2019

Instrução Normativa nº 96/2020

https://www.gov.br/gestao/pt-br
https://www.gov.br/gestao/pt-br
https://www.gov.br/patrimonio/pt-br/central-de-conteudo/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-6-de-12-de-agosto-de-2019-atualizada
https://www.gov.br/patrimonio/pt-br/central-de-conteudo/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-96-de-02-de-outubro-de-2020


Pronto! 
Seguindo o passo a passo fica fácil, né?! 

Mas caso ainda tenha dúvidas, entre em contato conosco! 

Diretoria de Almoxarifado e Patrimônio
Coordenadoria de Patrimônio Móvel

Telefone/ WhatsApp: (91) 3201-7461 

E-mail: patrimonio@ufpa.br

https://api.whatsapp.com/send?phone=5591932017461
mailto:patrimonio@ufpa.br

